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RESUMO: O ensino da citotecnologia é abordado considerando-se a importância da citopatologia como es

pecialidade, inserida na Anatomia Patológica. A caracterização e as atividades do citopatologista por nível
profissional são enfocados.

Uma Grade Curricular é proposta com o objetivo de padronizar a formação dos técnicos em citologia

e o reconhecimento profissional dos mesmos.

1. INTRODUÇÃOSUMÁRIO

A citopatologia como especialidade defi
nida é relativamente nova, apesar de que te

nha sido largamente aplicada no século pas

sado como método de diagnóstico.

À dedicação de George Papanicolaou,
1941, e ao apoio e estímulo da "American
Câncer Society" deve-se a expansão do mé

todo de indiscutível contribuição na área

de Saúde.

No Brasil, o método vem se difundindo e

criandcJ raízes, sendo hoje considerado uma

disciplina inserida entre os demais da Ana

tomia Patológica.
Em 1970, a S.B.C., que tinha então co

mo presidente a Dra. Dulce Castelar, consa
grou a especialidade com a criação do Tí
tulo de "Especialista em Citopatologia",
concedido através de concurso, regulamen

tado por um convênio entre a nossa Socie-
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dade e a Associação Médica Brasileira.

Vale ressaltar, portanto, que, dentre as
disciplinas da Anatomia Patológica, é a
única, no momento, reconhecida pela Asso
ciação Médica Brasileira como uma espe
cialidade.

fissional, a fim de atuar no Programa Nacio

nal de Controle do Câncer.

É um dever assinalar que o referido pro
grama foi implantado em 1972, pela Divi
são Nacional de Doenças Crônico-Degenera-

tivas. Naquela ocasião, foi elaborado um

documento por uma equipe de técnicos, as
sessorada pela OPAS, a qual dimensionou
as prioridades para a realidade brasileira, fi
xando as normativas do programa:

— Implantação do Sistema
— Ensino e Pesquisa
— Prevenção e Detecção

— Tratamento

Observou-se que, para desenvolver as ati

vidades do controle do câncer, além de uma

estrutura administrativa capaz de desenvol

ver o programa, impunha-se a qualificação

do pessoal médico e não médico para de
senvolver o programa planejado.

Em Auditoria Técnica Científica reali

zada em 1976 pela D.N.C. foi identificado

o posicionamento do técnico de citologia

em relação ao mercado de trabalho nacio-

2. ENSINO

2.1 - DA CITOPATOLOGIA

Nos dias atuais, o ensino da Citopatolo-
gia se realiza nas Universidades, quer nos
cursos de graduação como disciplina eleti
va ou optativa, ensinada como matéria in

formativa, quer nos de pós-graduação. Tal
disciplina é oferecida aos alunos dos cursos

de Medicina e Ciências Biológicas, objeti
vando iniciar no educando o interesse pela

especialidade. Além disso, também é ofere

cido em nível de pós-graduação nos cursos

de aperfeiçoamento, mestrado, etc.
Sendo assim, afirmamos que o despertar

pela especialidade se faz em âmbito univer
sitário, nos cursos de formação e, após a
graduação, o recém-formado busca a habi
litação e o aperfeiçoamento necessário.

Assinale-se, ainda, que a Citopatologia

não se situa somente na Universidade; ex

trapola esta área de atuação e, com efi
ciência, participa no campo profissionali

zante de nível médio, onde os cursos de

Citologia habilitam e qualificam o técni

co (citotécnico) e auxiliar de Citologia,

respectivamente.

nai.

Resultou deste levantamento a oficiali

zação de 4 Centros de Treinamento em Ci-
totecnologia na área do Ministério da Saú
de e outros em Entidades Particulares devi

damente credenciadas pela D.N.C.
Em face do exposto, a Divisão Nacional

do Câncer concluiu que era indispensável
criar a habilitação de Técnico (Citotécnico)
e a qualificação do Auxiliar em Citologia,
bem como o estabelecimento de currículo

mínimo para os dois casos.

2.2 - DA CITOTECNOLOGIA
2.2.1 — Grupo de Citotecnologia

Por esse motivo, a Divisão Nacional do

Câncer constituiu, em 17/01/77, o Grupo

O Ensino da Citotecnologia no Brasil de
veu-se à necessidade da formação deste pro-
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2.2.3 - Atividades Características da Ârea
de Citopatologia, por nível Profissio-

de Trabalho em Citotecnologia, que rece
beu a incumbência de:

— caracterizar o Técnico em Citologia

(Citotécnico);
— caracterizar o Auxiliar em Citolo-

nal.

Cabe aos Técnicos de Citopatologia:;

gia;
— Verificar a qualidade do material a ser

processado;
— Verificar o registro, a identidade e o

preenchimento das requisições;
— Numerar as lâminas, preparando o ma

terial para coloração e montagem, eti

quetando e encaminhando para o Se
tor de diagnóstico;

— Solicitar as soluções e corantes;

— Executar outras tarefas correlatas.

— formular a proposta para criação da
habilitação e qualificação para o
trabalho, respectivamente;

- definir atribuições e limitações des

ses profissionais, estabelecendo rela
ções com os demais profissionais da

área de Citopatologia;

— formular a proposta curricular.

2.2.2 — Caracterização por Nível Profissio

nalizante:
Cabe aos Citotécnicos:

— Realizar a leitura de todas as prepara

ções citopatológicas e encaminhar os
casos de citologia anormal (displasias,
Ca. "In situ" e Ca. Invasivo) ao Cito-

patologista, com os campos devida
mente assinalados;

— Solicitar sempre que se fizer necessá
rio a orientação do citopatologista;

— Participar ativamente da rotina do La
boratório nos setores da recepção,

processamento, arquivo e documen
tação.

O Citotécnico deverá estar capacitado
para a leitura de uma preparação citológica,
em 6 minutos (68 lâminas em regime de
trabalho de 6 horas).

Após a leitura de 5 a 6 casos um descan

so visual se impõe.

— Técnico em Citologia (Citotécnico) —

A formação de Técnico em Citologia (Cito
técnico) objetiva habilitar pessoal, a nível
de 29 grau, a uma área de Saúde, para rea
lizar leitura inicial das preparações citoló-
gicas (escrutinação ou "screening").

Essas preparações, após a leitura inicial,

são encaminhadas ao Citopatologista, res

ponsável por todos os diagnósticos.

A formação do Técnico em Citologia (Ci
totécnico) assume maior importância por
conta da valiosa contribuição que presta ao
Médico Citopatologista. Convém ressaltar,
porém, que sua preparação para o exercício

profissional exige treinamento contínuo e
especializado.

— Auxiliar de Citologia — a formação do
Auxiliar em Citologia objetiva qualificar

pessoal, a nível de 19 grau, para executar
tarefas estritamente ligadas ao processa

mento técnico de amostras necessárias ao

diagnóstico citológico.

3. currículo / GRUPO DE TRABA
LHO

O Grupo de Trabalho em Citotecnologia,
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anteriormente mencionado, desenvolveu as

discussões iniciais em termos de definir o

perfil profissiográfico do Técnico e do Au
xiliar em Citologia, cuja habilitação ao tra
balho, respectivamente, se pretende criar.

Após essa tarefa, coube ao Grupo elabo
rar a proposta curficular para as duas cate
gorias profissionais, considerando:
1. Na Lei n9 5.692:

1.1 — os objetivos gerais do ensino do
29 grau;
1.2—0 objetivo específico referente à

profissionalização nesse Grau de ensino;
1.3 — as matérias do núcleo comum;

2. A Resolução n9 02/CFE — mínimo es
tabelecido em termos de carga horária para

a formação do Auxiliar;
3. as regras para composição do currículo
pleno fixadas no parecer n9 353/71, do
Conselho Federal de Educação;

4. as atividades peculiares da Área de Saú
de e específicas da Citotecnologia.
A partir daí, foram selecionadas as disci

plinas instrumentais e profissionalizantes,
para compor a parte do currículo relativa à
formação especial, destinada a cada uma
das categorias profissionais propostas. Na

parte referente à Educação Geral, foram
atendidas as normas estabelecidas no Pare

cer n9 353/71 CFE.

3.1 -CONTEÜDO PROGRAMÂTICO
(Anexos 3.1,1 e 3.1.2)

3.1.1 - DO TÉCNICO EM CITOLOGIA (CITOTÉCNICO)

O CONTEÚDO PROGRAMÂTICO É CONSTITUÍDO DE UMA PARTE DE EDUCAÇÃO GERAL E

OUTRA DE FORMAÇÃO ESPECIAL, COM A SEGUINTE DISTRIBUIÇÃO:
FORMAÇÃO ESPECIAL

MATÉRIAS DE EDUCAÇÃO GERAL
PROFISSIONALIZANTESINSTRUMENTAIS

Língua Portuguesa

Literatura Brasileira

Língua Estrangeira

Educação Artística

Comunicação

Express*}

C  H

12 360

Anatomia

Histologla

Fisiologia

Patologia Geral

Matemática

Ciências Físicas e Biológicas
Ciências

Ç  H

10 300

Geografia/História

OSPB

E.M.C.

Estudos Sociais

C  H

240

Educação Física

C  H

270

Organização e Métodos

Citopatologia

Saúde Comunitária

Comportamento Profissional e Social

Prática Profissional

{Estágio Supervisionado)
1C = 30h

39C = 1.170 h

C H

33

1C - 60h

10C = 600h82 = 2.760 horasTotal de Créditos

C/ H

43 1.590h
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3.1.2 - DO AUXILIAR EM CITOLOGIA

O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO REFERENTE À EDUCAÇÃO GERAL SERÁ DE ACOR
DO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE E O DA FORMAÇÃO ESPECIAL TERÁ A SEGUINTE
DISTRIBUIÇÃO:

- FORMAÇÃO ESPECIAL: QUALIFICAÇÃO AO TRABALHO

- ORGANIZAÇÃO E ME'T0D0S

- CITOTECNOLOGIA

- COMPORTAMENTO PROFISSIONAL E SOCIAL

- SAÚDE COMUNITÁRIA

- ESTÁGIO SUPERVISIONADO (1C = 60 hs)

C H

1C= 30 hs

10 300

1 60 (estágio)

4. CONCLUSÕES Suficiência" — atesta muito bem que a for
mação dos técnicos em Citologia tem sido
crescente;

— O segundo, reconhecimento como ca
tegoria profissional, constitui uma preo
cupação governamental em regulamentar
esta profissão.

A criação do Grupo de Trabalho para es
tudar o assunto, a elaboração da Grade Cur
ricular e o encaminhamento da mesma aos

Órgãos competentes demonstram o interes
se que o Ministério tem em atender às aspi
rações de todos aqueles que cuidam, se in
teressam e apoiam a citotecnologia.

Com esta exposição, esperamos ter aten
dido 0 objetivo a que nos propusemos e, ao

encerrar, reafirmamos que o Ensino da Ci
totecnologia tem dois enfoques bem carac

terizados;

4.1 — Formação de Pessoal para uma

função definida;

4.2 — Reconhecimento da função pro
posta como categoria profissional.

— Quanto ao primeiro, a procura de téc

nicos para prestar concurso junto á Socie
dade Brasileira de Citologia - "Prova de
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